
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.679.209 - RJ (2017/0142924-9)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE CORURIPE 
ADVOGADO : MONISE CAMPOS DE CARVALHO E OUTRO(S) - DF039814 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL E FINANCEIRO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
PAGAMENTO DE ROYALTIES PELA EXPLORAÇÃO MARÍTIMA. 
INSTALAÇÕES DE EMBARQUE E DESEMBARQUE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO FULCRADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. FUNDAMENTOS 
NÃO ATACADOS. SÚMULA 283/STF. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. O Tribunal de origem solveu a controvérsia sob o viés eminentemente 
constitucional, ao interpretar julgado do Supremo Tribunal Federal, qual 
seja, a medida cautelar na ADI 4.917/DF, de modo que a desconstituição do 
acórdão recorrido encontra óbice no art. 102, III, da CF/88, que trata da 
competência exclusiva do STF.
2. Ademais, da análise das razões recursais, verifica-se que a recorrente não 
impugnou os fundamentos destacados do acórdão recorrido, o que impede o 
conhecimento do recurso especial em face da incidência da Súmula nº 283 
do STF.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. 
Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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